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HISTÓRICO 

O ensino de graduação em arquitetura e urbanismo foi implantado na Universidade Federal de Pelotas em 1971, com a criação do Curso de Arquitetura e Urbanismo, em 24 de novembro, através da Portaria n° 215/71, junto ao Instituto de Letras e Artes e a Faculdade de Agronomia desta mesma Universidade. No primeiro semestre de 1972 o Curso de Arquitetura e Urbanismo iniciou suas atividades preenchendo 35 vagas oferecidas no concurso vestibular. A implantação do Curso aconteceu pelo interesse da Universidade em ampliar a oferta de vagas e diversificar áreas de conhecimento abrangidas. Nesta época havia somente dois cursos de arquitetura e urbanismo na Região Sul do País – um em Porto Alegre e outro em Curitiba – o que contribuiu também para a implantação do Curso na UFPel. 

O Curso foi implantado sem a programação integral das disciplinas, sem um currículo inicial, sendo este definido na medida em que as turmas ingressaram em 1972 e 1973. As disciplinas profissionalizantes foram sendo criadas na medida em que a primeira turma do curso avançava na seqüência dos semestres e novos professores eram contratados. O Curso, portanto, foi posto em funcionamento sem que houvesse espaço físico, acervo bibliográfico e corpo docente adequados e um currículo definido e articulado com uma proposta de formação profissional, ou seja, sem a elaboração de um projeto pedagógico para o Curso. 

Somente em 1974 é que o primeiro currículo do Curso foi integralmente definido, para ser implantado no primeiro semestre de 1975. Teve origem em um “plano curricular” elaborado por uma comissão de professores arquitetos, nomeada pelo diretor do Instituto de Letras e Artes. 

Esta situação compeliu professores e alunos a buscar melhores condições para a oferta do ensino de arquitetura e urbanismo. O movimento que se seguiu de amplo debate, diagnóstico e proposição, resultou em uma proposta curricular alicerçada em um modelo de formação e atuação profissional, apresentada à comunidade em 1983. 

No período de 1983-1990 aquela proposta foi sendo implantada, principalmente por seqüência de disciplinas. 

Em 1987, foi criada a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, desvinculando-se do Instituto de Letras e Artes, com a criação de dois departamentos: o Departamento de Arquitetura, hoje Departamento de Arquitetura e Urbanismo (DAUrb) e o Departamento de Tecnologia da Construção (DTC). 

Em 1997 o currículo do Curso sofreu algumas alterações para adequar-se a Portaria n° 1770/94 do MEC e é este currículo que se encontra em vigor atualmente e que está sendo discutido, juntamente com o Projeto Pedagógico do Curso. 

Em 1999 a Faculdade de Arquitetura e Urbanismo mudou-se para um prédio próprio, com espaço físico mais adequado ao desenvolvimento das suas atividades. No entanto, as instalações dos laboratórios, maquetaria e o acervo da biblioteca, apesar de projetos realizados e encaminhados a instâncias superiores da Universidade, ainda não estão de acordo com as exigências estabelecidas pelo MEC. 

ESTRUTURA DO CURSO ATUAL 

O Curso tem atualmente, cerca de 280 alunos e o ingresso é mediante concurso vestibular, sendo oferecidas 44 vagas, distribuídas em dois ingressos de 22 alunos a cada semestre. A duração mínima do Curso é de 10 semestres. 

Conta com dois Departamentos específicos: o Departamento de Arquitetura e Urbanismo (DAUrb) e o Departamento de Tecnologia da Construção (DTC), com 28 professores, lotados na FAUrb. Além destes dois fazem parte do Curso os Departamentos de Engenharia Rural, da Faculdade de Agronomia Eliseu Maciel, os Departamentos de Física; Matemática ,Estatística e Computação; Desenho Técnico e Gráfica Computacional, pertencentes ao Instituto de Física e Matemática e o Departamento de Artes Visuais, do Instituto de Letras e Artes. Ao total 40 professores ministram as disciplinas da FAUrb. 

O Colegiado de Curso é composto por um Coordenador e professores representantes de todos os Departamentos que ministram disciplinas para o Curso, dois representantes discentes e é o órgão responsável pela coordenação didática que tem por finalidade superintender o ensino, no âmbito de cada curso (Normas UFPel/MEC, 1977). 

A Faculdade de Arquitetura e Urbanismo também possui um Conselho Departamental composto pela Direção e Vice-Direção do Curso, representantes das carreiras docentes, dos funcionários, do Colegiado de Curso e representantes discentes. 

I. OBJETIVOS GERAIS DO CURSO 

Seção I — Objetivos: 

I.1. Promover e intensificar a contextualização do Curso de Arquitetura e Urbanismo da FAURB, através de: 

I.1.1. Inserção institucional, política, geográfica e social das atividades do Curso na Cidade de Pelotas e na Região Sul do Estado do Rio Grande do Sul. 

I.1.2. Relacionamento entre inserção regional, contextualização e perfil generalista: 

⎯ o arquiteto urbanista deve manter perfil generalista, com capacidade de trabalho ampla, adquirida mediante conhecimento geral e contextualizado, atento às demandas regionais e às possibilidades históricas da FAURB, as quais devem ser enunciadas e detalhadas; 

⎯ o perfil deve resultar num profissional que seja sensível, familiarizado com os instrumentos e técnicas de leitura do entorno, versátil, consciente e crítico, capaz de construir relações e interpretá-las considerando o contexto; 

⎯ atualizar a terminologia utilizada nos conteúdos curriculares, adequando-a a seus usos regionais; adequar os conteúdos à legislação; desenvolver conteúdos locais; favorecer a autonomia de pensamento pelo aluno; integrar o saber vinculado ao pensamento com sua aplicação; manter pluralidade tecnológica, incluindo novas alternativas e técnicas tradicionais. 

Foi observado que a formação do arquiteto está associada às ciências sócio-espaciais e às artes, o que implica seu perfil, a realização da interdisciplinaridade, a integração da teoria e da prática e das formas de avaliação. 

A implementação do perfil sugerido dar-se-á objetivamente através dos conteúdos, que serão privilegiados no andamento da formação do aluno, o que remete ao detalhamento dos conteúdos curriculares e à importância da definição das ênfases que o curso deverá seguir. 

I.2. Adequar o Curso de Arquitetura e Urbanismo da FAURB à Legislação vigente. 

Os conteúdos curriculares deverão ajustar-se à Legislação vigente, a saber, aos documentos básicos do MEC: Portaria 1770, de 1994 e Relato do Parecer 112/2005, ora em processo de homologação. 

Assim, fica estabelecido que: 

⎯ deverá ser instituído o ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO no Currículo da FAURB, a partir do Parecer 112/2005 do CNE/CES; esta decisão já está aprovada no COCEPE, pelo Processo 23110.006715/2004-66, de 30/11/2004, em anexo; 

⎯ deverá ser mantida a estrutura vigente expressa no Trabalho de Conclusão de Curso, efetivado somente após a conclusão de todas as matérias do Currículo, podendo ser concomitante ao estágio obrigatório; 

⎯ serão excluídas do currículo as matérias matemática, física, métodos e técnicas de pesquisa, por não estarem inseridas como obrigatórias nos núcleos de conhecimentos de fundamentação e profissionais do currículo, segundo a Portaria 1770 do MEC e o Parecer 112/2005 do CNE; no entanto, foi de consenso no Seminário Projeto Pedagógico da FAURB que esses conteúdos devem integrar a formação do aluno, desde que contextualizados dentro da arquitetura e urbanismo; para isso se faz necessário uma reavaliação de suas respectivas ementas, para verificar o seu enquadramento no currículo proposto; 

⎯ deverão ser ministrados os conteúdos equivalentes aos conteúdos de aerofotogrametria e foto-interpretação, necessários na realização de projetos de arquitetura e urbanismo e paisagismo e no planejamento urbano e regional, que não são contemplados nos conteúdos de Topografia atualmente ministrada no Currículo Vigente da FAURB; 

⎯ deverão ser ministrados conteúdos de georeferenciamento de dados, destacando-se que essa formação possibilite aos alunos a manipulação e análise de dados; 

⎯ dever-se-á investir em pessoal (profissional), equipamentos (computadores e programas), como também de dados para estudo (ver “condições de oferta”) para oferecer adequadamente os conteúdos relacionados ao georeferenciamento e áreas afins, contempladas na formação do arquiteto urbanista; 

⎯ serão reestruturadas as matérias estudos sócio-econômicos e ambientais, pertencentes ao núcleo de conhecimentos de fundamentação do Parecer 112/2005 do CNE, a partir de agrupamento e ampliação de conteúdos; 

⎯ deverá ser feita a ampliação dos conteúdos da matéria de informática, abordando o urbanismo, paisagismo, planejamento urbano e regional e a expressão gráfica, não se restringindo apenas ao desenho arquitetônico no ambiente computacional e a poucos programas. 

⎯ atualizar-se-á a terminologia de sensoriamento remoto, descrita no item referente às competências e habilidades do arquiteto urbanista, com correspondente envio de documento ao CNE, junto ao qual essa mesma terminologia encontra-se desatualizada; 

⎯ serão atualizadas ou aperfeiçoadas todas as ementas das matérias, seus objetivos e ações dentro do Currículo da FAURB. 

I.3. Formular e detalhar ênfases no currículo: 

I.3.1. É necessário desenvolver as ênfases no currículo e abolir os temas, especialmente nas matérias projetuais. As competências e habilidades devem ser desenvolvidas durante o curso. Deve haver uma pluralidade de ênfases, relacionando as matérias entre si. 

I.3.2. As ênfases resultarão de temas predefinidos (por exemplo, ligados ao planejamento regional, patrimônio cultural, urbano e ambiental, projetos de interesse social). 
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I.3.3. As ênfases deverão estar relacionadas ao perfil do formando. 

Seção II — Organização curricular: 

Da disposição das matérias no currículo: 

Os conteúdos das matérias deverão seguir o modelo atual, com 60% nos três primeiros anos e 40% nos outros dois. Porém, o cálculo da carga horária necessária, levando em conta o máximo permitido por semana e o enquadramento das matérias necessárias, pode resultar um curso integralizado num período de cinco anos. 

Da carga horária: 

A carga horária atual do Currículo é de 4.215 horas. Compõe-se de 4.095 horas em disciplinas obrigatórias e 120 horas em disciplinas optativas. Esses totais deverão ser alterados e uma nova grade curricular, com disciplinas e atividades complementares, será proposta e detalhada pelo Colegiado e Departamentos. 

Atendendo às Diretrizes Curriculares para os cursos de arquitetura e urbanismo, o Colegiado estudará a melhor forma de estruturar o currículo, atendendo aos seguintes padrões: 

Manter a carga horária de 28 horas semanais do primeiro ao sexto semestre, 23 horas no sétimo e oitavo semestres e 19 horas no nono semestre. 

Houve consenso no Seminário Projeto Pedagógico da FAURB quanto à necessidade de avaliar a pertinência ou não no alongamento da duração do curso, havendo um destaque para que nesse caso seja levado em conta que o padrão internacional previsto para cursos de graduação em arquitetura e urbanismo é de sete anos (sendo dois de estágio). 

Na questão da distribuição de carga horária, o Colegiado deverá considerar as seguintes possibilidades, retiradas do Seminário Projeto Pedagógico da FAURB: 

Primeira; nos três primeiros anos, serão utilizados os turnos da manhã e tarde, corridos, nos dois últimos anos só o da manhã, ou só o da tarde. 

Segunda; os dois primeiros anos utilizarão os turnos da manhã e tarde de modo corrido, a partir destes, utilizar-se-ão a manhã e a noite (a partir das 18 horas); 

Terceira; idem a anterior, mas com alternância dos turnos da manhã e tarde, entre os semestres, para coordenar a seqüência de pré-requisitos. 

Como consenso, apareceram as seguintes propostas: 

Estabelecer o menor numero possível de aulas noturnas. 

Os horários não deverão ter brechas. Seguir o princípio de manter sempre um turno diurno livre. 

Do regime acadêmico e pré-requisitos: 

⎯ o curso deve ser semestral; 

⎯ não haverá sistema de créditos; a progressão curricular será feita pelo cômputo de

carga horária; 

⎯ a matrícula será por disciplina ou atividades complementares (aprovadas no COCEPE, Processo 23110.003559/2004-81, de 06/07/2004); 

⎯ deverá ser feita a integralização de todas as atividades previstas no currículo para poder ser cursado o TC—2 (Trabalho de Conclusão – 2, ver seção correspondente), podendo, no entanto, ser realizado o estágio, concomitantemente, assim como atividades complementares e /ou disciplinas optativas. 

⎯ os departamentos do curso estudarão novamente seus sistemas de pré-requisitos, aprovando-os devidamente no Colegiado. 

Observou-se que os pré-requisitos podem ser exigidos por diferentes razões: 

⎯ por questões da natureza acumulativa de alguns conhecimentos; 

⎯ por questões de necessidade de experiência no curso, mediante integralização de uma carga horária mínima a ser determinada. 

Da realização de atividades integradoras dos conteúdos curriculares: 

O Colegiado e os Departamentos do Curso deverão elaborar propostas considerando as seguintes possibilidades, formuladas no Seminário projeto Pedagógico da FAURB: 

⎯ realizar a “atividade integradora” na seqüência de projetos em determinados momentos ao longo do curso (concentrar mais no final do curso); 

⎯ realizar as “atividades integradoras” fora da seqüência de projetos, não sendo necessariamente com enfoque projetual exclusivamente; 

⎯ idem a anterior (“realizar as ‘atividades integradoras’ fora da seqüência de projetos, não sendo necessariamente com enfoque projetual exclusivamente”), porém não de forma institucionalizada ou pré-determinada, e entre projeto, teoria e tecnologia. 

Dos padrões de distribuição das competências e habilidades no currículo: 

Na questão da distribuição das competências e habilidades, estas devem comparecer como “blocos/seqüências” de conhecimento distintas, identificáveis dentro do currículo.

II CONDIÇÕES OBJETIVAS DE OFERTA E VOCAÇÃO DO CURSO 

As condições objetivas de oferta do Curso de Arquitetura e Urbanismo da FAURB deverão atender aos perfis da área e aos padrões de qualidade estabelecidos pela Comissão de Especialistas de Ensino de Arquitetura e Urbanismo do MEC. 

Assim, discriminam-se a seguir os itens e as exigências que devem ser atendidas pelos mesmos para que o Curso possa receber um conceito A numa simulação de avaliação, ou seja, para seu funcionamento pleno. 

Biblioteca própria: 
Títulos e periódicos disponíveis e adequados ao currículo do Curso de Arquitetura e Urbanismo em número de exemplares compatível com o número de estudantes. 

Existência de 3000 títulos específicos e de referência na área de arquitetura e urbanismo em número de exemplares compatível com o número de estudantes. 

Condições de uso e acesso ao acervo; condições de suporte oferecidas aos usuários. 

Acervos com legislação, mapas e iconografia de arquitetura e urbanismo. 

Pessoal especializado. 

Espaço físico para Biblioteca e Acervos. 

Acervo documental da produção do Trabalho Final de Graduação com respectivo espaço físico. 

Plano de atualização e manutenção dos acervos. 

Recursos de informatização. 

Reprografia e infra-estrutura para a recuperação da informação. 

Observação: no momento a UFPEL não oferece à FAURB as condições necessárias para o atendimento deste item. 

Laboratório de Informática Aplicada à Arquitetura e Urbanismo: 
Adequação das máquinas e programas às exigências programáticas do currículo. 

Proporção de 2 alunos por máquina por 4 horas semanais de ensino. 

Disponibilidade de 2 horas semanais por discente para treinamento. 

Implementação do instrumental no cotidiano do aprendizado de no mínimo 2 horas livres por aluno. 

Pessoal Especializado de Apoio. 

Atualização permanente dos materiais, programas e máquinas. 

Laboratórios de Tecnologia e Construção: 
Configuração adequada ao funcionamento das matérias que exigem laboratórios. 

Adequados à quantidade de alunos. 

Utilização no ensino (trabalhos, disciplinas, atividades complementares, horários de funcionamento). 

Área física disponível. 

Os itens abaixo discriminados receberão detalhamento posterior, ou serão objeto de solicitações individualizadas de implementação junto às Instâncias Superiores da UFPel. 

Laboratório de conforto. 
Canteiro experimental. 
Maquetaria e acervo de modelos: espaço equipado que permita o trabalho de alunos na experimentação através de maquetes, auxiliando todas as disciplinas no trabalho de pesquisas. 
Pessoal especializado de apoio. 

Observação: 

Laboratórios, maquetaria, acervos, ateliês, devem incluir a aquisição de bancos de dados e informações, programas de computação atualizados, biblioteca setorial, canteiros de obras, garantia das viagens de estudo com transporte gratuito. 

Deve haver acompanhamento de canteiros de obra mediante convênios com egressos. 

Deve haver a integração entre disciplinas e canteiros de obra. 

Manter testes em canteiros de obra. 

III FORMAS DE REALIZAÇÃO DA INTERDISCIPLINARIDADE 

Para realizar a interdisciplinaridade foi indicada a integração com outras unidades da UFPEL, bem como a busca por integração entre matérias tradicionalmente oferecidas. Essa integração pode ser alcançada através dos temas de trabalho e de projetos a serem realizados em territórios comuns, tendo sido indicada a busca de novas formas para operacionalizar os conteúdos, favorecendo a interdisciplinaridade. 

Foi destacada a importância de construir formas para alcançar a interdisciplinaridade, para o que foi citada a possibilidade de trabalho com integração horizontal e a instituição de COORDENADORES POR SEMESTRES, destacadamente dentro da FAUrb, já a partir do próximo semestre. 

Ficou indicada também a necessidade de a comunidade acadêmica conhecer melhor conteúdos e práticas desenvolvidas no contexto em que está inserida, valorizando e resgatando boas práticas, bem como melhorando e valorizando relações interpessoais. 

IV MODOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE TEORIA E PRÁTICA 

O grande grupo do Seminário Projeto Pedagógico da FAUrb destacou que as dimensões teóricas e práticas do conhecimento, assim como sua integração, devem aparecer em todas as atividades acadêmicas, não se restringindo a determinadas matérias ou determinados tempos de realização do currículo. 

Foram exemplificados como possibilidades para o avanço da integração teoria e prática os estágios, os projetos de extensão, as experiências práticas (laboratórios, canteiro e congêneres) e as viagens de estudo, dentre outros procedimentos. 

V FORMAS DE AVALIAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM 

No Seminário Projeto Pedagógico da FAUrb foram listados quatro âmbitos para as avaliações: 

1) Avaliação das matérias, o que inclui o desempenho de alunos e professores; 

2) Avaliação dos semestres letivos; 

3) Avaliação dos campos e/ou núcleos de conhecimentos; 

4) Avaliação da unidade, incluindo professores, alunos e funcionários, considerando as condições objetivas para a realização curricular e observando as demandas de avaliação da UFPEL e do ENADE. 

Para proceder as avaliações, fóruns dedicados a isso devem ser instituídos, assim como aspectos de integração devem ser considerados nos processos de avaliação. 

Cada âmbito de avaliação demanda sistemática, periodicidade, instrumentos e indicadores. 

Foi sugerida no Seminário Projeto Pedagógico da FAUrb a revisão crítica da avaliação vigente das disciplinas que não realizam exame, as quais poderão exigir média maior que a vigente (5,0), associada à possibilidade de recuperação. O Colegiado deverá deliberar a forma mais adequada, assim como promover as devidas alterações regimentais junto ao COCEPE e DRA. 
O processo de avaliação deve estar associado às diferentes possibilidades de integração alcançadas na consecução das matérias, beneficiando as avaliações pelos avanços de interdisciplinaridade. 

O Colegiado estudará a aplicação desses princípios junto aos Departamentos que oferecem disciplinas e atividades ao Curso. 

VI MODOS DE INTEGRAÇÃO ENTRE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

O Colegiado deverá estudar as formas de retorno das atividades dos Cursos de Pós-Graduação ao Curso de Graduação mediante: 

— aproximação entre os dois níveis; 

— utilização das produções do Pós-Graduação e sua inclusão nos acervos da FAUrb; 

— promoção de eventos e atividades conjuntas. 

VII INCENTIVO À INVESTIGAÇÃO 

O incentivo à investigação deverá ser presente em todas as disciplinas e atividades, mediante a colocação de problemas aos alunos que demandem pesquisas e experimentos, evitando as solicitações de trabalhos ou provas que recorram apenas à memorização ou à reprodução de informações de acordo com fórmulas estabelecidas. 

O Colegiado reunirá os Departamentos e no processo de aprovação dos Planos de Ensino e de Atividades Complementares serão sugeridas as formas mais convenientes de incentivo à investigação. 

VIII TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO (TRABALHO FINAL DE GRADUAÇÃO) 

De acordo com a Legislação vigente, o Trabalho de Conclusão do Curso é uma parte integrante do Currículo com relativa autonomia com relação ao todo curricular. 

De acordo com os objetivos deste Projeto Político Pedagógico, segue-se a estrutura do Trabalho de Conclusão de Curso da FAURB: 

VIII.1. O TCC é obrigatório e será realizado pelos alunos em fase de conclusão de curso, após a integralização das disciplinas obrigatórias e atividades complementares obrigatórias do currículo, excetuando-se o estágio curricular obrigatório supervisionado, o qual poderá ter etapas concomitantes ao TCC, assim como disciplinas optativas e atividades complementares eletivas. 

VIII.2. O TCC é atividade individual do aluno. O estudante escolherá, no âmbito das atribuições profissionais, um campo de atuação e um ou mais campos do conhecimento — matérias profissionais — sobre o qual irá enunciar e apresentar o tema do TCC, que terá caráter monográfico. A capacidade de resolução do problema de arquitetura e urbanismo proposto estará demonstrada na qualidade de três resoluções na avaliação do formando: resolução tecnológica, resolução teórica e resolução conceitual ou projetual. 

VIII.3. O TCC demonstrará os conhecimentos essenciais e habilidades adquiridas — atividades e atribuições — para o exercício profissional e para a conseqüente responsabilidade técnica e social dele decorrente, incluindo os seguintes objetivos: qualidade de vida digna para todos os habitantes dos assentamentos humanos; uso tecnológico que respeite as necessidades sociais, culturais e estéticas dos povos, equilíbrio ecológico e desenvolvimento sustentável do ambiente construído, tendo a arquitetura e o urbanismo valorizados como patrimônio e responsabilidade de todos. 

VIII.4. Os conhecimentos essenciais cuja aquisição e domínio os estudantes deverão demonstrar são relativos às matérias profissionais, definidas na Legislação vigente: teoria e história da arquitetura e urbanismo e paisagismo; projeto de arquitetura, paisagismo e de urbanismo; técnicas retrospectivas (conservação, restauro, reestruturação e reconstrução de edificações e conjuntos urbanos), planejamento urbano e regional, tecnologia e construção, sistemas estruturais, conforto ambiental, topografia e informática aplicada à arquitetura, ao urbanismo e ao paisagismo 

VIII.5. As habilidades a serem demonstradas pelos alunos referem-se à elaboração de projetos de arquitetura, urbanismo e paisagismo, que satisfaçam as exigências estéticas, éticas e técnicas e que conciliem as exigências dos usuários de edifícios e espaços urbanos com as restrições impostas pelas questões relativas aos custos e as exigências dos regulamentos, normas técnicas e legislação urbanística. 

VIII.6. As competências a serem aferidas correspondem as atividades e atribuições profissionais descritas na legislação e regulamentação profissional (Lei 5194/66 e 

Resolução do CONFEA nº 218/66). As atribuições são: edificações; conjuntos arquitetônicos; monumentos; arquitetura paisagística; arquitetura de interiores; planejamento físico, local, urbano e regional; serviços afins e correlatos. As atividades são: supervisão; coordenação e orientação técnica, estudos, planejamento, projetos e especificações; estudos de viabilidade técnico-econômica; assistência; assessoria; consultoria; direção de obras e serviços técnicos; vistoria; perícia; avaliação; arbitramento; laudo e parecer técnicos; desempenho de cargo e função técnica; ensino, pesquisa, extensão, experimentação, ensaios, análises, pareceres e divulgação técnica; elaboração de orçamento; padronização; mensuração e controle de qualidade; execução de obras e serviços técnicos; fiscalização de obras e serviço; produção técnica e especializada; condução de trabalho técnico; condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo e manutenção; execução de instalação; montagem, reparo; operação e manutenção de equipamento e instalação; execução de desenho técnico. 

VIII.7. O TCC-2 corresponderá a jornada de tempo parcial, 4h/dia x 100 dias, totalizando 400 horas no décimo semestre do Curso. Este tempo está dimensionado considerando: as necessidades dos estudantes para o seu desenvolvimento, acompanhando os padrões estabelecidos; o significativo porte desse trabalho que requer formulação teórica e metodológica, desenvolvimento de pesquisa, experimentação, resolução projetual, tecnológica e construtiva, elaboração de desenhos, projetos complementares, elaboração de modelo reduzido, e preparação de materiais para apresentação e divulgação do Trabalho, atendendo às Normas Brasileiras vigentes para meios gráficos, escritos e mídia digital. 

VIII.8. O professor orientador é escolhido pelo graduando entre os professores arquitetos e urbanistas dos departamentos do curso, mediante prévio consentimento do mesmo. 

O professor orientador dedicará duas horas semanais por aluno, nas seguintes atividades de ensino: preparação, orientação, preenchimento de relatório das orientações a ser entregue quando das avaliações. De comum acordo com o estudante e o planejamento geral, definirá cronograma de trabalho, horários e demais procedimentos necessários ao bom desenvolvimento das atividades. 

VIII.9. O TCC-2 terá um professor coordenador, arquiteto e urbanista, indicado pelo Departamento de Arquitetura e Urbanismo na oferta semestral de disciplinas e distribuição de encargos de ensino. 

O professor coordenador será responsável pelo planejamento e acompanhamento de cada semestre cabendo-lhe as seguintes atividades: definição dos cronogramas e prazos especiais; recebimento dos relatórios dos professores orientadores; organização dos trabalhos; instalação, assessoria e apoio à banca de avaliação; esclarecimento aos avaliadores sobre as questões relativas a estas diretrizes; elaboração das atas de avaliação. 

Das bancas de avaliação: 

VIII.10. A banca de avaliação será composta por seis arquitetos e urbanistas, sendo quatro titulares e dois suplentes. Um dos titulares e um suplente serão escolhidos entre profissionais arquitetos urbanistas externos à UFPel, convidados pelo DAURB. Dois 

participantes da banca de avaliação, e um suplente, serão professores arquitetos urbanistas dos Departamentos que ministram disciplinas ou atividades no Curso de Arquitetura e Urbanismo da FAUrb. A banca de avaliação será homologada pelo Colegiado de Curso de Arquitetura e Urbanismo, com respectiva portaria da Direção da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo. 

VIII.11. Serão impedidos de participar da banca de avaliação os membros que possuírem vínculo de parentesco com os alunos formandos, assim como os professores orientadores dos trabalhos avaliados, recorrendo-se aos suplentes, em tais casos. 

VIII.12. A avaliação se fará em dois momentos: no meio, e ao final do semestre letivo. Na primeira avaliação participarão exclusivamente os professores arquitetos urbanistas da UFPel, lotados em departamentos que ministrem disciplinas para o Curso de Arquitetura e Urbanismo da FAUrb; o Departamento de Arquitetura e Urbanismo e a Coordenação do TFG organizarão quantas bancas se fizerem necessárias. Os arquitetos urbanistas externos à Universidade participarão da última avaliação. 

Das avaliações: 

VIII.13. Nas duas avaliações, através de documento escrito, a banca deverá dar ciência dos resultados aos estudantes, orientadores e Departamento de Arquitetura e Urbanismo, emitindo parecer sobre cada um dos trabalhos apreciados. 

VIII.14. Na primeira avaliação a banca emitirá um parecer por escrito sem atribuição de nota. 

VIII.15. Na última avaliação a banca emitirá um parecer por escrito sobre cada um dos trabalhos apreciados, e a respectiva atribuição de nota ou conceito. 

VIII.16. Na última avaliação, o TFG deverá ser apresentado pelo aluno, com direito a defesa perante à banca. A apresentação dos trabalhos será pública e aberta à comunidade. 

VIII.17. No parecer final, a banca definirá os aprovados e os reprovados, assim como recomendará os trabalhos que poderão participar de concursos. 

VIII.18. Os demais procedimentos e tramitações observarão as regras do Regimento Geral da UFPel e disposições complementares do COCEPE. 

VIII. 19. Os trabalhos finais apresentados pelos alunos ficarão de posse da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, a qual deverá mantê-los como acervo, durante cinco anos pelo menos, disponibilizando-os unicamente nas dependências da FAURB, para consulta de estudantes, professores, profissionais, pesquisadores e demais interessados. 

IX ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

O processo nº 23110.006715/2004-66, de 30/11/2004, obteve a aprovação do Estágio Curricular Supervisionado (ECS) obrigatório na FAURB pelo COCEPE. O Regulamento Interno da FAUrb (fls. 06 e 07 do referido Processo), estabeleceu todos os critérios para a realização do Estágio Curricular Supervisionado da FAUrb, transcritos abaixo: 

⎯ Obrigatoriedade da execução do ECS para os alunos que já tiverem cursado 1500 horas do Curso de Arquitetura e Urbanismo. 

⎯ Carga horária do ECS obrigatório será de 360 horas. O excedente não será computado como atividade curricular. 

⎯ A carga horária do ECS obrigatório poderá ser cumprida de uma única vez ou dividida em partes. 

⎯ Quando em partes, a carga horária mínima por estágio será de 80 horas. 

⎯ O estágio poderá ser remunerado na forma de bolsa ou outra forma de contraprestação que venha ser acordada ou respaldada na legislação previdenciária. 

⎯ O ECS obrigatório só será computado na carga horária do aluno após cumprida a carga horária total de 360 horas e apresentado(s) o(s) Relatório(s) final (is) assinado(s) pelo aluno e representante da concedente. O COCEPE também aprovou um modelo único de relatório que consta no Processo. 

Para proceder as atividades pedagógicas e administrativas do ECS obrigatório da FAUrb, a Direção instituiu uma Comissão, por meio de Portaria (Portaria nº 008/2004, da Direção da FAUrb) 

